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demais normas complementares, e, ainda, consoante as cláusulas e condições constantes deste instru-
mento, resolvem efetuar o REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico n.º 04/2022, 
homologado às fls. 2203/2204 do processo administrativo n.º 9747/2022.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do item dela constante, nos termos do artigo 15 
da Lei n.º 8.666/93 e do Decreto Municipal n.º 611/2020.
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se a:
ITEM DESCRIÇÃO U N I D A D E 

DE MEDIDA
QTD MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

67 Prancheta ofício : Pran-
cheta MDF, tamanho 
ofício, com prendedor de 
papéis metálico. (EXCLU-
SIVO ME E EPP)

Unidade 132 FÊNIX R$ 5,50 R$ 726,00 

VALOR TOTAL R$ 726,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços ora firmada terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura.
2.2. É admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, quando a proposta continuar se 
mostrando vantajosa à FEMAR, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses, nos termos 
do art. 14, caput, do Decreto Municipal nº 611/2020.
2.3. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a FEMAR não fica obrigada a firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida. 
2.4. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência estabelecida conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no 
art. 57 da Lei n.º 8.666/93. 
2.5. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 
DO OBJETO
3.1. Realizada a contratação de item(ns) registrado(s) nesta Ata de Registro de Preços, a empresa será 
convocada para, no prazo de 3 (três) dias úteis, comparecer à FEMAR para assinatura do contrato ou 
retirada do instrumento equivalente.
3.2. Após formalização do contrato, se for o caso, a empresa registrada deverá retirar a nota de empenho 
em até 3 (três) dias úteis, contados da data da publicação do seu extrato no JOM.
3.3. Para a retirada do contrato ou instrumento equivalente, bem como de cada nota de empenho, a em-
presa registrada deverá apresentar a documentação relativa à habilitação exigida no certame licitatório cuja 
validade tenha expirado.
3.4. O prazo de entrega do objeto será de até 10 dias úteis, contado da solicitação formal da FEMAR, o qual 
poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, §1º, da Lei n.º 8.666/93.
3.5 O objeto deverá ser entregue em 10 dias úteis, e será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 
8.666/93.
3.5.1. A execução do contrato será acompanhada por fiscais, devendo a entrega do objeto ser acompanha-
da da nota fiscal ou nota fiscal/fatura, contendo o detalhamento dos valores unitários, bem como da cópia 
da nota de empenho. 
3.6. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto, o fato será comunicado à empresa regis-
trada, que deverá promover o reparo no prazo fixado no comunicado, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO
4.1. Em caso de contratação com a empresa registrada, a FEMAR fará o pagamento por meio de depósito 
em conta bancária, a ser indicada pela empresa e aceita pela FEMAR, depois de atestada a entrega.
4.2. O pagamento será realizado mediante encaminhamento de pedido próprio da empresa contratada, 
observado o disposto no Decreto Municipal nº 158/2018. 
4.3. A empresa registrada, com vistas ao pagamento, deverá encaminhar a fatura/nota fiscal devidamente 
atestada, após regular liquidação da despesa, para a Gerência de Processamento de Pagamento da FE-
MAR em até 05 (cinco) dias após a entrega.
4.4 O pagamento deve ser realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adim-
plemento, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/18. 
4.4.1. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 
atestado pelos agentes competentes.
4.5. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da empresa registrada, 
o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva
reapresentação.
4.6. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atri-
buível à empresa registrada, serão acrescidos de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 
0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem 
calculados sobre a parcela devida. 
4.7. O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado mediante autorização ex-
pressa do Diretor-Geral, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da empresa registrada 
dirigido à Diretoria-Geral. 
4.8 Caso a FEMAR antecipe o pagamento, poderá ser descontado da importância devida 0,033 % (trinta e 
três milésimos por cento) por dia de antecipação.

para outro cargo e por isso a troca. Em relação ao aluno ter sido entregue urinado, a escola esclareceu 
que avisou ao pai que disse que o levaria assim mesmo para casa, sem problemas. A conselheira Fátima 
relatou que a escola já conversou com o pai e tudo já foi esclarecido e registrado. Viviane solicitou que o 
relatório seja enviado ao Comdef relatando os fatos. Duas novas denúncias foram lidas da esfera municipal 
da qual a conselheira Fátima tomou ciência e vai a campo. Sobre a falta de inclusão e bullying no colégio 
estadual Darcy Ribeiro, a conselheira sugeriu como ação uma comissão de visitas às escolas para a pro-
moção de palestras e capacitação de profissionais.
Sem mais, a reunião foi encerrada as 16hs.
Segue para leitura, aprovação, assinatura e publicação.
Maricá, 13 de Abril de 2023.
Rene Ferreira Lazari
Presidente do COMDEF

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023
Processo Administrativo nº 0005708/2023 
UASG: 929370
Objeto: Aquisição de aparelho telefônicos celulares, desbloqueados, tipo Smartphone, incluindo todos os 
acessórios.
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão supracitado será realizado no dia 03/07/2023, 
às 09h, em https://www.gov.br/compras/pt-br/. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer na 
sede administrativa da EPT, situada na Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque da Cidade – Centro/
Maricá RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma de 
papel A4, das 09h às 16:30h, solicitar pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br ou realizar o download no site 
pelo link www.eptmarica.rj.gov.br>>transparência>>Portaldatransparência>>editais. Maiores informações 
pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br, Telefone: (21) 2634-2377. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023
Processo Administrativo nº 0001511/2023 
UASG: 929370
Objeto: Contratação de empresa, através do Sistema de Registro de Preços, para prestação de serviço 
de Buffet para atender eventos de pequeno, médio porte e atividades da Empresa Pública de Transportes 
– EPT.
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão supracitado será realizado no dia 10/07/2023, 
às 09h, em https://www.gov.br/compras/pt-br/. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer na 
sede administrativa da EPT, situada na Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque da Cidade – Centro/
Maricá RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma de 
papel A4, das 09h às 16:30h, solicitar pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br ou realizar o download no site 
pelo link www.eptmarica.rj.gov.br>>transparência>>Portaldatransparência>>editais. Maiores informações 
pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br, Telefone: (21) 2634-2377. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023
Processo Administrativo nº 0002631/2023 
UASG: 929370
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de locação de Containers 
para atender as necessidades administrativas e operacionais da EPT.
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão supracitado será realizado no dia 17/07/2023, 
às 09h, em https://www.gov.br/compras/pt-br/. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer na 
sede administrativa da EPT, situada na Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque da Cidade – Centro/
Maricá RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma de 
papel A4, das 09h às 16:30h, solicitar pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br ou realizar o download no site 
pelo link www.eptmarica.rj.gov.br>>transparência>>Portaldatransparência>>editais. Maiores informações 
pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br, Telefone: (21) 2638-1825. 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ

Ata de Registro de Preços n.º 12/2023
Processo Administrativo n.º 9747/2022
Data de Homologação: 23/05/2023
Data de Publicação no Jornal Oficial de Maricá (JOM): 24/05/2023
Data de Validade: 28/05/2024
A FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR, com sede na Avenida Roberto Silveira, nº 118, 
Quadra 6410, Lote 255, sala 301, Jardim Nivamar, Maricá – RJ, neste ato representada pelo Diretor-Geral, 
Sr. MARCELO ROSA FERNANDES, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade de n.º 112******, 
expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF sob o n.º 051.***.***-**, e pelo Diretor Administrativo  DANIEL 
FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro , portador da carteira de identidade de n.º264******, expedida pelo 
DETRAN/RJ, e inscrito no CPF sob o n.º 160.***.***-**, e a INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER EIRELI 
, situada na Rua Alice Garcia Vega, n°172, térreo, Itaberaba, São Paulo – SP,Cep: 02737-050 inscrita 
no CNPJ sob o n.°13.759.849/0001-95, representada neste ato por LEANDRO DE MARCHI, brasileiro, 
solteiro, portador(a) da carteira de identidade de n.º 32.2**.**/*-* SSP/SP e inscrito(a) no CPF sob o n.º 
353.***.***-**, com contato através do e-mail: licitacao@industriafenix.com.br  e telefone (11) 99757-8195, 
nos termos dos Decretos Municipais n.º 158/18 e 611/20, da Lei n.º 10.520/02, da Lei nº 8.666/93, das 




